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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 6.170, de 2002, de autoria do
nobre Deputado José Carlos Elias, pretende obrigar as prestadoras de
servigo telefonico fixo e mdvel a conectarem os usuérios ao escritorio da
Policia Federal por intermédio de um ndmero Unico nacionalmente
divulgado.

Alega o ilustre autor da matéria que o cddigo
telefénico da Policia Rodoviaria Federal ndo é unico e isso dificulta o
acesso da populacdo aos relevantes servigcos prestados por aquela
instituicdo, mormente nos casos de acidentes ocorridos em rodovias
federais.

Cabe a Comissdo de Ciéncia e Tecnologia
posicionar-se sobre o mérito da mateéria, a qual ndo foram apresentadas
emendas durante o prazo regimental.

E o relatorio.



II-VOTO DA RELATORA

A adocdo de cadigos telefénicos unificados para
acesso a servicos de emergéncia é medida da mais alta relevancia, pois
permite sua ampla divulgacao e facilita sua memorizagcéo pelos usuarios.
Tal medida, no caso da Policia Rodoviaria Federal, € ainda mais
importante, uma vez que aquele 6rgdo federal atende a situacdes de
emergéncia que ocorrem nas rodovias federais, muitas vezes em locais
situados a distancias significativas dos aglomerados urbanos, onde se
localizam hospitais e clinicas capazes de prestar socorro as vitimas de
acidentes.

A proposta do Deputado José Carlos Elias é,
portanto, meritéria, na medida em que obriga as operadoras dos servi¢os
telefénico fixo e movel a conectar os usuarios do sistema de
telecomunicacdes ao escritorio mais proximo da Policia Rodoviaria
Federal por intermédio de um Unico numero telefénico amplamente
divulgado.

Por essa razdo, somos plenamente favoraveis a
aprovacao do Projeto de Lei n° 6.170, de 2002, na forma em que foi
apresentado.

Sala da Comissado, em de de 2004.

Deputada Luiza Erundina
Relatora



